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Memorando nº 33/2025



 Lima Duarte, 17 de setembro de 2025.

Exmo. Sr. Vereadores 

Câmara Municipal de Lima Duarte - MG

Assunto: Apresentação de Projeto de Resolução nº 17/2025, que “Altera a Resolução nº 01/2022”.
Denomina rua na comunidade   de Souza do Rio

Grande,

Denomina rua na comunidade   de Souza do Rio

Grande,

Denomina rua na comunidade   de Souza do Rio

Grande,

Srs. Edis,

A presente proposta de alteração do Regimento Interno da Câmara Municipal de Lima Duarte tem como objetivo principal o aprimoramento da redação normativa, bem como a inclusão de dispositivo específico que estabeleça a obrigatoriedade de entrega prévia de qualquer conteúdo a ser lido, exibido ou transmitido nas sessões desta Casa Legislativa.

Tal medida visa atender aos princípios da transparência, da organização administrativa e do respeito à legislação vigente, especialmente no que se refere à proteção dos direitos autorais e à responsabilidade institucional na veiculação de conteúdos públicos.

A proposta busca prevenir a utilização inadvertida de materiais que possam conter: sons, vídeos ou imagens protegidos por direitos autorais sem a devida autorização; trechos de obras intelectuais cuja reprodução não esteja devidamente autorizada; e qualquer outro tipo de conteúdo que possa infringir normas legais ou causar prejuízo à imagem institucional da Câmara Municipal.

Além disso, a exigência de entrega prévia permitirá que a Mesa Diretora e os setores competentes possam realizar análise e, se necessário, orientações ou ajustes, assegurando que os conteúdos lidos ou transmitidos durante as reuniões estejam em plena conformidade com a legislação, inclusive a Lei de Direitos Autorais (Lei Federal nº 9.610/1998) e os princípios da administração pública previstos no Art. 37 da Constituição Federal de 1988.

A alteração, portanto, tem natureza preventiva, organizacional e jurídica, alinhada com boas práticas legislativas e com os princípios da publicidade e da legalidade. Ressalta-se que a medida não interfere na liberdade de manifestação dos vereadores ou de cidadãos ou na dinâmica dos trabalhos legislativos, mas apenas organiza a forma e os prazos de apresentação de conteúdos que envolvam recursos externos ou materiais produzidos por terceiros.

Assim, a inclusão deste dispositivo no Regimento Interno fortalece o compromisso da Câmara Municipal de Lima Duarte com a legalidade, a ética institucional e a transparência nos atos públicos.

Desta forma sucinta, estão expostas as razões que levaram ao encaminhamento do presente Projeto, para análise e votação desta Casa, esperando que os ilustres Edis o acolham, aprovando-o integralmente.
Cordialmente, 
Fábio Pereira Vieira

Presidente

João Batista de Moura Júnior


Josimar Oliveira Campos
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